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Autógrafo nº 25.081

Projeto de lei nº 556, de 1999

Autor: Deputado Luis Carlos Gondim - PV


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Os meios utilizados por pessoa portadora  de deficiência, incluindo mecânicos, eletrônicos ou ainda animais  como guias e de alerta, fazem parte integrante da pessoa que os utilizam para garantir  sua qualidade de vida, não podendo sofrer limitações ou restrições que impeçam  a pessoa portadora de deficiência a manter seu uso permanente.

Artigo 2º - Quando condições específicas de segurança ou higiene exigirem restrições específicas aos meios de apoio  a pessoa portadora de deficiência, estas deverão ser especificamente regulamentadas, divulgadas e garantida a forma alternativa que não impeça a pessoa portadora de deficiência de exercer seu direito de livre locomoção e qualidade de vida.

Artigo 3º - No caso de utilização de meios que possam  pôr em risco  a terceiros ou o uso de animais, os usuários  devem possuir origem certificada por fabricante responsável, ou no caso de animais, atestado de que os mesmos são treinados e estão preparados para a atividade de apoio a pessoa portadora de deficiência.

Artigo 4º - As obras públicas ou financiadas com recursos públicos devem possuir  equipamentos e estrutura  para atendimento e garantia de livre locomoção e de qualidade  de vida da pessoa portadora de deficiência.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar  da data de sua publicação.

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de setembro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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